
2974 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 110 — 11 de Maio de 2004

2 — A definição da medida das sanções e a aplicação
das coimas e das sanções acessórias correspondentes
é da competência do Alto-Comissário para a Imigração
e Minorias Étnicas, ouvida a comissão permanente men-
cionada no n.o 2 do artigo 7.o da Lei n.o 134/99, de
28 de Agosto.

Artigo 14.o

Destino das coimas

O destino das coimas é o seguinte:

a) 60% para o Estado;
b) 10% para o Alto-Comissariado para a Imigra-

ção e Minorias Étnicas;
c) 30% para a entidade administrativa que instruiu

o processo de contra-ordenação.

Artigo 15.o

Legislação subsidiária

1 — Aos processos de contra-ordenação por prática
discriminatória aplica-se o disposto nos artigos 9.o e 10.o
do Decreto-Lei n.o 111/2000, de 4 de Julho.

2 — Em tudo o que não estiver regulado na presente
lei são aplicáveis a Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto,
e o regime geral das contra-ordenações.

Artigo 16.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 1 de Abril de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Promulgada em 26 de Abril de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 28 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 67/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Letónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 29 de Julho de 2003, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção Europeia para
a Salvaguarda do Património Arquitectónico da Europa,
aberto para assinatura em Granada em 3 de Outubro
de 1985.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 5/91, publicada no Diário da República,

1.a série-A, n.o 19, de 23 de Janeiro de 1991, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 5/91, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 19, de 23
de Janeiro de 1991, tendo depositado o seu instrumento
de ratificação em 27 de Março de 1991, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 123,
de 29 de Maio de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

Aviso n.o 68/2004

Por ordem superior se torna público que a República
da Polónia depositou junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 23 de Maio de 2002, o seu ins-
trumento de ratificação da Convenção para a Protecção
das Pessoas relativamente ao Tratamento Automatizado
de Dados de Carácter Pessoal, aberta para assinatura
em Estrasburgo em 28 de Janeiro de 1981.

Portugal é Parte nesta Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 23/93, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 159, de 9 de Julho de 1993, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 21/93,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 159,
de 9 de Julho de 1993, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 2 de Setembro de 1993, con-
forme aviso publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 259, de 5 de Novembro de 1993.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Abril de 2004. — O Director de Serviços das Organi-
zações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 108/2004

de 11 de Maio

A lei de concessão dos passaportes, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de Maio, não prevê a
possibilidade de atribuição de passaporte especial aos
trabalhadores dos quadros únicos dos serviços externos
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, o que vem
causando algumas dificuldades ao exercício das respec-
tivas funções ou à correspondente acreditação junto das
autoridades locais dos países em que residem.

Considerando que estes trabalhadores não têm, por
regra, direito à atribuição de passaporte diplomático
e que se trata de indivíduos de nacionalidade exclu-
sivamente portuguesa, desempenhando funções ao ser-
viço do Estado Português, afigura-se necessário,
mediante uma análise casuística, possibilitar a atribuição
de passaportes especiais a tais trabalhadores nas con-
dições atrás mencionadas.


